
ESTADO DA BAHIA () 
RO-BA CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MOR 41  V RJ 

Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 035/2024 
DISPENSA DE VALOR N° 031/2024 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA: 
O FORNECIMENTO DE COMBUSTIVEL PARA VEICULOS 
OFICIAIS DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DO 
MUNICIPIO DE MULUNGU DO MORRO 

CONTRATADA: POSTO MULUNGU LTDA. 

VALOR TOTAL R$ 59 895,00 (Cinquenta e nove mil[--'- 
t

NhA 

oitocentos e noventa e cinco reais). 

Fundamentação Legal: Art. 75, inciso II, Lei n.°  14.133/2021 



ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça. Elza Maria de Jesus, n' 205- Centro- Mulungu do Morro-  Telefax.(74)3643.1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

Portaria n° 009/2023, 29 de dezembro de 2023. 

"EMENTA: dispõe sobre a de agentes públicos 
Responsáveis pela condução de processos de 
Licitação e contratação direta no âmbito da 
CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE MULUNGU DO MORRO - BAHIA" 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE MULUNGU DO MORRO - BAHIA, no uso 
de suas atribuições legais; 

CONSIDERANDO a Lei Federal n° 14.133/2021, que estabelece normas de licitações e contratação 
direta: 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/2021 estabelece que deverão que deverão ser designados 
agentes públicos responsáveis pela condução de processos licitatórios contratações diretas; 

CONSIDERANDO que a Lei 14.133/2021 determina, em seu art. 7° que os agentes designados 
deverão ser, preferencialmente, servidor efetivo ou empregado público do quadro permanente da 
Administração Pública; 

CONSIDERANDO que o art. 7°  da Lei 14.133/2021 define que a licitação será conduzida por um 
Agente de Contratação e que este será auxiliando por uma Comissão de Contratação composta por, no 
mínimo, 03 (três) agentes públicos; 

CONSIDERANDO que, nos casos de licitação que envolva bens ou serviços especiais, o Agente de 
Contratação poderá ser substituído por Comissão Especial de Contratação, devendo esta ser composta 
por 03 (três) agentes públicos e preencher os requisitos do art. 7° da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que nos processos licitatórios na modalidade "Pregão" o Agente de Contratação 
será denominado "Pregão"; 

RESOLVE: 

Art. 1° Designa-se a servidor(a) efetivo(a) do quatro permanente desta administração pública 
CRISLEY SEBASTIANA SOUZA GOMES, para exercer a função de AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO da Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do Morro - BA, a fim de 
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivados da Lei Federal n° 14.133/2021. 

Art. 2° Ficam designados para comporem a COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO os seguintes 
servidores: CLEBER JUNIOR DA SILVA, NUBlA MACIEL DA SILVA MARQUES E 
MANOEL MISSIAIS TIMOTEO DE SOUZA, para exercerem funções atinentes á COMISSÃO DE 
CONTRATAÇÃO pre istas na Lei Federal n° 14.133/2021,  nos limites daquela Lei.  
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ESTADO DA BAHIA 

CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
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CNPJ- 00843764I0001-49. 

Parágrafo único. Os servidores mencionados caput deste artigo auxiliarão o Agente de Contratação 
no desempenho de suas atribuições, em conjunto ou isoladamente. 

Art. 3° Integram o rol de atribuições do Agente da Contratação e da Comissão de Contratação a 
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsiona mento do procedimento 
licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, 
especialmente aquelas prevista na Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. O Agente de Contratação e a Comissão de Contratação poderão contar com o apoio 
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das funções essenciais 
á execução do disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. 

§ 1° O Agentes de Contratação convocará os membros da Comissão de Contratação quando necessário 
delegará as atribuições para regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais, nos 
limites legais. 

§ 2° O Agente de Contratação e/ou a Comissão poderá convocar servidores públicos efetivos, que 
possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos certames. 

Art. 4° Esta portaria entrará em vigor da data de sua publicação. 

Mulungu do Morro - Bahia, 29 de dezembro de 2023 

JULIO A SANTOS 
Presidente da Câmara 

Camara Municipal de Mulungu do Morro 

cmmulungudomorro.ba.gov.br  sexta-feira, 29 de dezembro de 2023 1 Ano 1 - Edição n°00037 1 Caderno 1 

Rua Satelite 1124 1 Centro  1 Mulungu do Morro-Ba Página 008 
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian conforme MP n. 2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 
ICP - Brasil. Cetificação diigital: 066F553C03788AAFB8DA074382A34904 



()1 
ESTADO DA BAHIA  
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

UNIDADE SOLICITANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE 
MULUNGU DO MORRO - BA 

Sr. Presidente, 

Solicitamos autorização para efetuar a contratação de uma empresa para o 

fornecimento de combustível para veículos oficiais da câmara municipal de Vereadores do 

Município de Mulungu do Morro. 

Considerando que, devido a necessidade do objeto supracitado ser para atender às 

demandas desta casa legislativa, tendo em vista que promove uma melhor prestação de 

serviços para a comunidade, possibilitando atender as demandas desta casa legislativa. 

Diante disso, levantando a necessidade desta casa e, mediante pesquisa realizada 

conclui-se que a empresa POSTO MULUNGU LTDA, é o que melhor se coaduna a 

necessidade pleiteada, posto além do que apresenta preços condizentes com os praticados no 

mercado. 

Vale ressaltar que após a realização de pesquisa de preços, inclusive nos órgãos 

competentes que regulamentam os preços dos combustíveis, verificamos que a empresa 

POSTO MULUNGU LTDA, apresentou o menor valor global de R$ 59.895,00 (Cinquenta 

e nove mil oitocentos e noventa e cinco reais), portanto, os preços estão dentre aqueles 

praticados no mercado. 

Na certeza de que V. Exa. adotará as providencias com a brevidade que o caso requer, 

renovamos votos de estima e consideração. 

Mulungu do Morro - Ba, 07 de agosto de 2024 

Crisley Sebasti. • ouza Gomes 
Agente de contratação 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
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TERMO DE REFERÊNCIA SIMPLIFICADO 

OBJETO: 

Constitui objeto do presente, a Contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de combustível para veículos oficiais da câmara municipal de Vereadores do 
Município de Mulungu do Morro. 

JUSTIFICATIVA SIMPLIFICADA DA CONTRATAÇÃO 

O Setor de Compras desta casa legislativa, vem, pelo presente, justificar a Dispensa 
de Licitação para a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustível 
para veículos oficiais da câmara municipal de Vereadores do Município de Mulungu do 
Morro. 

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha da empresa POSTO MULUNGU LTDA deve-se ao fato da proposta 
apresentada ser mais vantajosa economicamente, e a mesma ser altamente capacitada para 
prestação de tais serviços e os valores apresentados são condizentes com os praticados no 
mercado e condições razoáveis para a natureza e o grau do benefício que irá gozar esta Casa 
legislativa. 

Cabe mencionar, que este fornecedor tem condições de prestar o serviço 
CONTRATADA em tempo hábil, a fim de suprir a necessidade desta casa legislativa. 

ENQUADRAMENTO LEGAL 

Nos termos do artigo 75, da LEI N° 14.133, DE 1° DE JULHO DE 2021. 

Nesse sentido, solicitamos a abertura do Processo de Dispensa de Licitação, a fim de 
contratar os serviços. 

DESCRIÇÃO RESUMIDA DA SOLUÇÃO APRESENTADA. 

A descrição da solução apresentada como um todo, abrange a aquisição, conforme 
condições, quantitativos e exigências estabelecidas pela casa legislativa, as quais encontram-
se acostadas ao presente termo. 

CRITÉRIO DE MEDICÃO DE PAGAMENTO 

O valor devido a CONTRATADA deverá ser pago pela CONTRATANTE, em 
até 05 (cinco) dias após a entrega e o atesto da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da 
CONTRATANTE, no valor e condições estabelecidas neste contrato, obedecida a Lei 
4.320/64; 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
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Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para 
que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser 
considerada, para efeito de pagamento, a data da reapresentação do documento em 
questão, corrigido e atestado; 

O preço global a ser pago à CONTRATADA será fixo e irreajustável, 
incluindo todas as despesas para a execução do contrato. 

ESTIMATIVAS DE PREÇOS 

Os preços obtidos a partir da estimativa estão seguindo o previsto no artigo 8°, da 
Medida Provisória 1.047/2021, de 03 de maio de 2021, ou seja, pesquisa realizada com os 
potenciais fornecedores. Ademais, convém salientar que o preço ofertado está em sintonia 
com o que é praticado no mercado, não ferindo o princípio da razoabilidade. 

Mulungu do Morro - BA, 07 de agosto de 2024. 

Crisley Sebasti. 'a Souza Gomes 
Agente de contratação 
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ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

AVISODE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta de prestação de serviços de assessoria e consultaria contábil, para realizar estudo, 
elaboração e acompanhamento da proposta pré-orçamentária do exercício 2024 da Câmara Municipal 
de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a partir desta 
publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem como 
solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 
cmmmorrohotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § li da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-
Ba, 12 de agosto de 2024. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal. 

AVISO DE INTENÇAO DE CONTRATAÇÃO 

A Câmara Municipal de vereadores de Mulungu do Morro, torna público que deseja realizar a 
contratação direta de aquisição de combustível para abastecimento de veículos oficiais da Câmara 
Municipal de vereadores de Mulungu do Morro. Diante disso, abre o prazo de 03 (três) dias úteis a 
partir desta publicação, para que os interessados encaminhem seus pedidos de esclarecimentos bem 
como solicitação da planilha referencial para confecção de propostas para o email: 
cmmmorrohotmail.com. BASE LEGAL: Artigo 75, § II da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. lrecê-
Ba, 12 de agosto de 2024. Julio Souza Santos. Presidente da Câmara Municipal 
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POSTO MULUNGU LTDA - CNPJ: 73.740.74810001-02 
Rua Antônio Carlos Magalhães, n° 152, centro, Mulungu do Morro - Ba, 

Tel: 74 3643 1024 email: postomulungu2010@hotmail.com  

PROPOSTA DE PRECOS PARA CÂMARA DE MULUNGU DO MORRO 

Sr Presidente 

Segue conforme solicitado proposta de preço para a Câmara Municipal de Vereadores de Mulungu do 
Morro, referente ao fornecimento de gasolina comum. 

TIPO DO ÍTEM QUANT. VALOR UNIT VALOR TOTAL 

Gasolina comum 9.900 6,05 R$ 59.895,00 

Valor total da proposta: R$ 59.895,00 (Cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e cinco reais). 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Mulungu do Morro - Ba, 05 de Agosto de 2024 

4, - Á ~O ~ 
1

a
C1~,  re-7j- 

JLUNG4LD~A- 
José

POST * M~ 
 Henrique Mendonça Costa 
cpf: 582.475.055-68. 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205-Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

MAPA COMPARATIVO DAS PROPOSTAS 

DISPENSA N° 03112024 

OBJETO: A Contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustível para 
veículos oficiais da câmara municipal de Vereadores do Município de Mulungu do Morro. 

EMPRESAS PARTICIPANTES: 

Mulungu do Morro, 08 de agosto de 2024. 

EMPRESA CNPJ VALOR TOTAL 

POSTO MULUNGU LTDA 73.740.748/0001-02 R$ 59.895,00 

Crisley Seb. s. ouza Gomes 
Agente de contratação 
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PREVISÃO DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Acuso recebimento da demanda acima, seguindo disposições legais, especialmente do art. 90  

da Lei 14.133/2021 e 60 da Lei 4.320/64, CERTIFICO, para os devidos fins, que a despesa 

para a Contratação de empresa especializada para o fornecimento de combustível para 

veículos oficiais da câmara municipal de Vereadores do Município de Mulungu do Morro., se 

encontra devidamente compatível com o orçamento do exercício, abaixo especificado: 

Unidade: 01.01.01 -Câmara Municipal 
Atividade: 2001 - Manutenção da Câmara Municipal 
Elemento de Despesa: 339030.00 - materiais de consumo 
Fonte de Recurso: O - Recurso Ordinário 

A presente certidão confirma a existência de dotação orçamentária e a reserva de valores 

orçamentários, a emissão de Decreto de Suplementação só ocorre quando emitido documento 

de empenho. Por ser verdade, firmo a presente em duas vias de igual teor e forma para um só 

efeito. 

Mulungu do Morro - BA, 08 de agosto de 2024. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

PARECER JURÍDICO 

Ementa: Desnecessidade de prévio pronunciamento jurídico em 
processos de dispensa de licitação por valor (art.75, 1 e II em conjunto com § 2° (parágrafo 2°), da Nova 
Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de julho de 2021. A dispensa de licitação por valor não exige, para efeito 
de seu enquadramento legal, mais do que mero cálculo aritmético, que pode e deve ser feito pela 
área administrativa. Exame jurídico restrito à minuta de contrato, que embora não seja obrigatório e, de 
regra, sequer usual, pode, eventualmente, vir a ser adotado pela Administração. 

1. Indaga a Comissão de Licitação, se há ou não necessidade de prévio 
pronunciamento jurídico acerca dos atos relacionados aos casos específicos de contratações diretas 
amparadas pelos incisos 1 e II, § 2° do art. 75, da Nova Lei de Licitações n° 14.133 de 01 de julho de 2021, 
atualizada pelo decreto do planalto n° 11871 de 29 de dezembro de 2023. 

2. Os dispositivos legais acima citados prevêem que é dispensável a 
licitação: 
1 - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 119.812,02 
(cento e dezenove mil oitocentos e doze reais e dois centavos), no caso 
de obras e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de 
veículos automotores; 

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 
(cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos), no caso 
de outros serviços e compras. 

§ 2° (parágrafo 2°) Os valores referidos nos incisos 1 e II do caput deste 
artigo serão duplicados para compras, obras e serviços contratados por consórcio público ou por 
autarquia ou fundação qualificadas como agências executivas na forma da lei. 

3. A propósito da questão ora suscitada, faz anos que alguns órgãos 
governamentais já vêm considerando, por apreço aos princípios da nacionalidade e da economicidade, a 
desnecessidade de submeter ao exame e pronunciamento de seus órgãos jurídicos os processos relativos à 
dispensa de licitação com base nos dispositivos legais retro mencionados. 

4. A nosso ver, igualmente, os casos de dispensa de licitação previstos 
nos incisos 1 e II, do art. 75, da Lei n° 14.133 de 01 de julho de 2021, constituem exceção à regra 
colocada no art. 11, inciso VI, alínea b. da Lei Complementar n° 73, que estabelece a obrigatoriedade 
do prévio exame, pelo órgão jurídico, dos atos relativos às hipóteses de dispensa e inexigibilidade de 
licitação, verbis 

Lei Complementar n° 73/93 

"Art. 11 Às consultorias jurídicas, órgãos administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao Secretário-Geral e aos demais 
titulares de Secretaria da Presidência da república e ao chefe do Estado-
Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
VI - examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Ministério, 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 
b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa de licitação." 
5. Não obstante o comando legal acima transcrito, que em tese se 

aplicaria as outras esferas governamentais PELO PRINCIPIO DA SIMETRIA, sua regra destina-
se aos outros casos de dispensa e de inexigibilidade de licitação que não os contemplados nos incisos 1 
e II, do art. 75, da Lei no 14.133 de 01 de julho de 2021, por pressupor aqueles, diferentemente destes, 
análise jurídica com vistas à sua conformidade às hipóteses legais. 

6. De fato, a dispensa de licitação por valor não exige, para efeito de 
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seu enquadramento legal, mais do que mero cálculo aritmético, que pode e deve ser feito pela área 
administrativa. 

7. A própria Lei de Licitações e Contratos Administrativos, prevê na 
Seção 1, "Do Processo de Contratação Direta", art. 72 da Nova Lei de Licitações, de forma expressa os 
documentos que devem integrar as contratações diretas, vejamos: 

"Seção .1 

Do Processo de Contratação Direta 

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de 
inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os 
seguintes documentos: 

1 - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo 
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico 
ou projeto executivo; 

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida 
no art. 23 desta Lei; 

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos; 

IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

V - comprovação de que o CONTRATADA preenche os requisitos de 
habilitação e qualificação mínima necessária; 

VI - razão da escolha do CONTRATADA; 

VII - justificativa de preço; 

VIII - autorização da autoridade competente." 

8. Assim como, para efeito e condição de sua eficácia, determina o 
Parágrafo único do já mencionado art. 72 que: "O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato 
decorrente do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial." 

9. Ora, se a própria lei não vê necessidade quer da ratificação, quer 
da publicação dos atos de dispensa de licitação por valor, quanto ao menos estaria a estabelecer a 
obrigatoriedade do seu prévio exame pelo órgão jurídico, máxime quando o seu processamento, por 
depender, apenas de mera avaliação de limite monetário, como já dito, deve ficar a cargo exclusivo da 
área administrativa, à qual igualmente compete pronunciar-se, por via de parecer técnico. Sendo o 
parecer técnico tratado pela nova lei nos termos do art. 43, in verbi.r. 

Art. 43.0 processo de padronização deverá conter: 

1 - parecer técnico sobre o produto, considerados especificações técnicas 
e estéticas, desempenho, análise de contratações anteriores, custo e 
condições de manutenção e garantia; 

10. Enquanto o parecer jurídico deverá observar a inteligência do art. 53 
da Lei n° 14.133 de 01 de julho de 2021, do qual destacamos os aspectos legais dos parágrafos 4°  e 5°, 
transcrevemos: 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

Art. 53. Ao final da fase preparatória, o processo licitatório seguirá para 
o órgão de assessoramento jurídico da Administração, que realizará 
controle prévio de legalidade mediante análise jurídica da contratação. 

(.) 

4° Na forma deste artigo, o órgão de assessoramento jurídico da 
Administração também realizará controle prévio de legalidade de 
contratações diretas, acordos, termos de cooperação, convênios, 
ajustes, adesões a atas de registro de preços, outros instrumentos 
congêneres e de seus termos aditivos. 

5° É dispensável a análise jurídica nas hipóteses previamente definidas 
em ato da autoridade jurídica máxima competente, que deverá 
considerar o baixo valor, a baixa complexidade da contratação, a 
entrega imediata do bem ou a utilh'ação de minutas de editais e 
instrumentos de contrato, convênio ou outros ajustes previamente 
padronizados pelo órgão de assessoramento jurídico. (grifamos). 

11. Inquestionavelmente, cabe à área administrativa e/ou à 
autoridade competente, nos casos de contratação direta, por dispensa de licitação enquadrável no § 
2° artigo 75, da LEI Y'14.133, DE 1° DE JULHO DE 2021, INICIAR E TERMINAR, SOB SUA 
EXCLUSIVA RESPONSABILIDADE, TODO O PROCEDIMENTO DE CONTRATAÇÃO, 
observando, no que couber, os requisitos legais estabelecidos para o procedimento e o julgamento da 
contratação em comento, em especial o dispositivo do art. 72 da referida lei, o qual discorre sobre a 
instrução processual das contratações diretas. Este é o parecer, salvo melhor jrlÍ7o. 

Mulungu do Morro, Bahia, 09 de agosto de 2024. 

11 

1 01h1 

Antô o,,  es da Silva Neto #R 
Ass. Jurídico 
OAB 62833 
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AUTORIZAÇÃO 

OBJETO: Constitui objeto do presente, a Contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de combustível para veículos oficiais da câmara municipal de Vereadores 

do Município de Mulungu do Morro. 

Autorizo a abertura do processo administrativo objetivando a aquisição do objeto 

em tele, portanto, encaminhe-se ao Setor de Licitações para adoção das providências cabíveis. 

Mulungu do Morro - BA, 09 de agosto de 2024. 

Julio • Santos 

 

Presidente 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 73.740.748/0001-02 12/1111993 
MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
POSTO MULUNGU LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE 
DEMAIS 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.31-8-00 - Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores 

CÕDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.20-0-06 - Serviços de borracharia para veículos automotores 
45.20-0-05 Serviços de lavagem, lubrificação e polimento de veículos automotores 
56.11-2-01 - Restaurantes e similares 
55.90-6-99 - Outros alojamentos não especificados anteriormente 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47.84-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GLP) 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R ANTONIO CARLOS MAGALHAES 152 TERREO 

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF 
44.885-000 CENTRO MULUNGU DO MORRO BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 
CONTABILIDADEGRUPOCOSTA@GMAIL.COM (74) 3641-3505/(74) 3641-5771 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 15/09/2001 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 
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ÀLTIRAÇÃO CONTRATUAL 1V 07 E CONSOLIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA IOSTO MULUNGU LTDA.  

Pclø prcciie sl mente par i ar te aItno contratual. A1RTON COSTA DOS SANTOS, 
brasLeo, natural de Canarana BA, nascido em 04/06/1943, maior, casado com regime de 
orninJ o Parcial de Bens, emprcsrio residente e domiciliado na Av, Planalto, n 122 Salobro 

CEP 44 890-000 no murúctplo de Canarana, Estio da Bahii titular da Cédula de Identidade n" 
) $SPBAe inscrito noCPFsobon°025791 545 15 

JOSÉ 13.ENR1QU[ MION[ÇA COSTA, brasileiro, natural de Canarana Ba, nascido em 
09101/1975, maior, sotUio, eniprcsárk, residente e domiciliado na Rua Fortaleza, -til 231 Fórum, 
CEP 44903-000,, no Município de irec& U,  ado da Bahia, titular da Cédula de Idemidade n. 
5E67,493 SSP BA e inscrito noCPF sob o n' 582.475055-68. 
ÁULUrN GOMES FERREJRA, brasIJero, natural de 1bipebt ~ BA, nascido em 16102/953, maior, 
asado cm regime parcial de bens, empresário residente e domiciliado na Av. Antonio Carlos 
Maga ri s, s/n centro, CEP 44,885A0 no niunicfpio de Mulu-igu do Morro Estado da Bahia..'  

1ni1ar d5 Cdu:1a de Identidade n° 6.942490 SSP SP e inscrito no CPF sob o ' 096.08370515, 
mcos skios componentes da sociedade empreMria limitada denominada POSTO MULUNGU 
FO, z~lecida na Av. Antonio Carlos Magalhães, n,0  152 centro CEP 44885000, em 

MU)w9u de,  Morro DA, com contrato social devidamente arquivado na Junta comercial da Bahia 
sb o? 292M390838 em sesso de 1211 2/1993 com CN?J sob n° 7334074810001-02. resolvem 
lter4re ÇoriWidar o referido contrato de acordo com as cláusulas e condições seguintes 

11 
ClAus*b i O sócio AILTON GOMES FERREJRA, ima qualificado, retira-se da 
sociedadi, cedendo e txanstrindo 3.600 (três mil e seiscentos),  cotas de capital da sociedade no 
válor iiirio de R$ 1,00 (hum real), totalizando R$ 3600,00 (três mil e seiscentos reais), para 
i S1 14F NP1QUE MENDONÇA COSTA, brasileiro, natural de Canarana Eta, nascido em 
09/01 1197 nator solteiro, empresário residente e domiciliado na Rua Fortaleza. if 231 fórum,  
CtP 449:O00Q, no Municfpio de inc, Estado da Bahia, titular da Cédula de Identidade n. 
5867,493 SSP 13Ã e inscrita no CPF sobe .n 582475055-68 

CláUSula 2 O sócio que cedeu e transèriu suas cotas da sociedade, declara haver recebido, neste 
ato, todos os eus direitos e haveres cotr s odentes a venda de suas panes na sociedade de JOSÉ 
HENRIQUE, MENDONÇA COSTA, nada mais tendo a reclamar, seja a que título for dos 

, dando-lhes plena geral e irrevogável quitação, assim como também, declara ter 
recebjdçitlos seus direitos e haveres perante a 5oCii ide, ficando o sócio cedente solidário com 

io Lsioi-ios, obrigados ainda a responderei,., por até 02 (dois) anos depois de averbado 
est insCumerto de afteraçào de contrato. 
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N 07 E CONSOLIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA POSTO MULUNGU LTDA. 

COusuIu 3 O Sócio na çon4iço de csjoitár*o  das cotas do cedente, MLTd14 GOME 
FEbRERA i partir desde contrato, assume todos os deveres e direitos sociais que lhes foram 
cedidos ansfrk1os pelo cedente, passando a fazer pane integrante da sociedade, com direitos e 
obr~es weurados aos dentais sócios, conforme esto dispostos no contrato cOnstitutro da 
ocidadc. 

',C1*suia 4: O capital se ia1 por J da cesslo e transferência das çota ato totalmene subscrito 
Ir grali2ado em moeda conente do Pais. ficando assim distribuído entre os sécios 

Airlon Costa d 6.400 (seis mil e quatrocentos) quotas R$ 6,4000 
(seis mil quatrocentos reais) - 320/* do capital. 

Jose heiviqe Mendoriça Costa 13.600 (treze mil e seiscentos) qt 
i treze ni 1 e seiscentos reais) - 68% do capitat 

CI4nsttla 5'; Á resportsabi1dade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
respniem sli anleilte pelo integralízaçÃo do capital social. 

Cláusula C. A adm4raço dasoc~ caberá aos sécios, JOSÉ ~QUE MENDONÇA 
COSTA e AtirON COSIA DOS sAN1rcs cm conjunto, que representarão a sociedade emJuzo 
ou Extra Jwz, outorgar e revogar pocuraçôes, assinar em cheques, conventos, contratos 
unesuuos b icárzos, deliberar o que for necessário para o bom desenvolvimento da sociedade 
sendo orerç vedado, o uso do nome empresarial em atividades estranhas no interesse social ou 

suinir oárigagUs seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiroS. 

Cláusula 7 O administradores declaram, sob as ~ da Lei, que no estão impedidos de exercer 
i ad stratIo da sociedade, por lei especial, ou em virtude de cndenaço criminal, nus termos do 
aiI 01  1,  § 11, da Lei n 10,406i002, ou por se encontrarem sob os efutos dela, a pena que vede, 
AindZ que tciporariameate4 o acesso a caros públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
pita 018 ubum , concussão,, peculato, ou contra a economia popular, conita o sistema financeiro 
doizt. eortrenormas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 

prop e lade heril corno não se achim incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei ri < 

8,934,1944. 
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ÇÁO CONTUÁTUA 
ADE EMPRESARIA P0 

07 E cONSOUl AÇÃO DA 
O .MULUNGUL1rDÁ 

Cwil, lei a 10; 002. resolvem os sócios re 
das ModificaçUs ora ajustadas, e em umprm ao e andd égl$m 

to social çÓi ndo assim 
daço as cláusulas contratuais, passando o Contrato Consolidado vi-gorar com a. 

X;STA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Canarana NA, nasido em 04f06/1943. 
1111011íor, ç's com regime de Connmho Parcial de Bens, empresno, residente e domiciliado na 
Av. Plamil o tf 122 Salobro, CC? 44 8)0000 no município de Canarana, Estado da Bahia, titular 
da Cduia e identidade n 00463875 10 SSP NA o inscrito no C?F sob o n 025.79154545. 

JOSÉ lENR QUF MENDONÇA COSTA, brasileiro, natural de Canarana Na. nascido eia 
0%,0111975,  75 ri aio solteiro, empres4nu, residente e domiciliado na Rua Fortaleza, a° 231 Frum, 
CEP 44 9(l)-í00 no Município de Iree, Estado da Bahia, titular da Cédula de Identidade a 
5.80,03' 5F NA e inscrito no CPF sob o n! 582 475 05568 

Ci'ssU1Ø V4 i. Sociedade gfta sob a denrmnâo ilii1 POSTO MULUNGU LTDA., cem sede na 
Av Antonio Crlos gath 152 ce~ CEP 44.885.000 no MWíp de Mulungu do Morro - 

'Cusuia çonstíiai otjeto da sociedade 
473 -8'0O CmErcio a vanijo da combustve 
47844100 Comercio varejista de gás liquefeit4 

A varejo de peças e acess 
559c-6199 ?ousada, 
5611 -VO staurante 
45,20, -Q ) riços de lavagem lubnficaço e polimento 
452C-0t06 -  Serviços de borracheiros e gomaria. 

es para veículos 
(GLP), 
iculos automot 

Ci Lula 3: O Capítal Soe 
de RS 20.00,0 (vime mil te,  
no vir ncmi de R% 1,00 (um r 

ente integralizndo em nu 
dido em 20.000 (vinte n 
cada, que estão assim distribui  

do pais na importância. 
com  direito a voto, 
sócios: 

h011 005-,3 do 6.400 (seis .nüi e qoatroo atos) qu~ R$ 6.40000 
eis rWil e quaL atos teais)-32 

13.600 (treze mil 
:nreais) -68%docapital. 

sponsabiUdade de cada sócio restrita ao valor de suas quota, mas todos 
nneaie pela interaflzaço do capital social. 

indivisíveis e não podeo ser cedidas ouransferidas a ereeiros sem o 
conen rneno o outra sócio, a quem fica assegurado em igualdade de condiçtes e preço, direito 
de reír&ic a parj a sua a&msiço st postas à venda, formalizando, se realizada a usa delas, a 
alta iiço rtraliial perlm 



ALTERAÇÃO ERA .ÇÂO CONTRATUAL N.0  07 E CONSOLIDAÇÃO DA 
SOCWDADE EMPRESÁIUA POSTO MULUNGU LTDA. 

ChuIa : A. sociedade iniciou sua atividades em 1211111993 e o prazo dcka d'i ceafe é 
prr ternp, indeterminado. . 

ChuIa 7 A administração da, sociedade caberá aos sócios iOSI. BENR.QUEMNDONÇA 
COTÃ e AIRTON COSTA DOS SANTOS, em conjunto que representarao a sociedade em juízo 

Fxtra Juzo, outorr e revogar procuraç&t, assinar cm cheques, convênios, contratos, 
cmpnstimos bancos, deliberar o que for necessário para o bom desenvolvimento da socledade 
ç ndo norém, vedado, o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir •origaçcs seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, 

O exercicio socIal coincidirá com o ano civil, encerrando-se em 31 de dezembro e ao 
tériiin	 . cada exercício, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração, 

as demonsiraçes financeiras exigidas legalmente. 

Priuratb Primeiro - Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercício, 
cin base em levanuunerno de balanço tatrmediármo, observada a reposição de lucros quando a 
d suibu1ço afetar o capitaisocial, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n' iO4O6/2OO2. 

Ciáusuii 9 Nos quatros meses seguintes ao término do exercido social, os sócios deliberarão 
(IfltAS e designarão administrador(es) quaudo for o caso. 

Chiistth iO: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou, feebar fiïiais ou aula depuíncia, 
ned.ante alteração contratual assinad ap. :*odos os sócios. 

Chwu1a lEVe Os sócios poderão, de comum acordo fixar uma retirada mensal, a tittik de "pro 
W~', ol,ser .adas as disposições regulamentares pertinentes.  

e Falecendo ou interditado qua quer sócio, a sociedade continuará suas atividades com 
os herdei-ios, sucessores e o incap32. No sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) 

rm nesecnte(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação 
pttsinioniai ta sociedade à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Pnigifo único: O mesmo procedimento será. adotado em outros casos em que .3 sociedade se 
resolvalem relação a seu sócio 

C1á,isula 13 Os adm,inistradota declaram, sob as penas da Lei, que ,não estão impedidos de 
exerer a idininistração da sociedade, por lei espciat, ou em virtude de condenação criminal, nos 
tcrmos do ar.. 1.011, § l, datei n,° 1040612002, ou por se encontrarem sob os efeitos dela a pena 
qac veie, amda que temporariamente, o acesso a cargos pubhcos ou por,  cume faluncatar, de 
pircaco pemta ou suborno, concussão peculato ou contra a economia popular, contra o sistema 
iinaxiceiro nacional, contra normas de defesa da concorrencia contra as relações de consumo, fé 
puoli<a i e propriedade, bem como, não se acham incursos na proibição de arquivamento previsto 
inLti im 0 934194 

04o Ma &4 De confbrrnidade com o que dispõe, o amigo 1.053., parãLitfl único do CM,  igo CM 
(Lei o." I0.41)6t2. 2), *serar-se4o na omisso do dipioma tetal nominado e deste contrato,  as 
disposiçÓ contidas na Lei das Sociedades Anónimas aplicável supleuvamente A Sociedade por 
quetis de ixnsabi1mdade limitada, bem corno pela legislação advinda e aplicável à matéria. 
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Mulun;u Jo Moiro Ba, 03 deanci de 2011.. 

Ailton Gomes Ferreira 
Sócio Retirante 

José Hei4ique ndor4 Cosia 
Sócio 

..J. / 

Airton Costa dos Santo; 
Sócio 

Junta Comercial do Etti 

00 Ø.EG*TO Em iaoti w-  c7ae 
1W25M41 ds i412O1I 

T ftrnmis 

- .M 
JOSÈ LUCEN'I DO CARMO)  
CPF 247.7,)2.995-91 
k'JOI.48e416-95 SSPBA 

'O 

ÃLFRAÇÃO CONTRATUAL N° 07 E CONSOLIDAÇÃO DA 
SOCIEDADE EMPRESÁRIA POSTO MULUNGU LTDA. 

(sta l: Para eventual propositurade qualquer aço ou çrocedmenttn1 os sóci"5 nu deles 
cjnfra a ot.iedade, ftmdada cm sua existência, administração ou reste instrumeptr, fica eleito o 
í ro d.. Cid.-Ac de !rec, Estado da Bahia, com renúncia expressa de qualquer outro foro, por mais 
c-peck 1 vi privilegiado que seja, ainda que venha ocorrer mudança de domicilio de qualquer dos 
q'io:isfls. 

E. pr estirem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento de Contrato Social, em 
03 (tn . ) u de igual teor e forma na presença das testemunhas abaixo que também o assinam. 

MAMA DE LOURDES DE SOUZA CARMO 
CPF 091.211.295-68 
RG 01.393.882-73 SSPBÁ 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: POSTO MULUNGU LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 73.740.748/0001-02 
Certidão fl°: 13097024/2024 
Expedição: 27/02/2024, às 10:40:37 
Validade: 25/08/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que POSTO MULUNGU LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no 
CNPJ sob o n°  73.740.748/0001-02, NÃO CONSTA como inadimplente no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dvividas e sugestÔes cndttst. -us.hr  



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: POSTO MULUNGU LTDA 
CNPJ: 73.740.748/0001-02 

Ressalvado o direito, de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:45:15 do dia 13/08/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/02/2025. 
Código de controle da certidão: 392E.E92C.9864.8B74 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 05/08/2024 11:49 

SECRETARIADA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20243291657 

RAZÃO SOCIAL 

POSTO MULUNGU LTDA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ 

038.224.551 73.740.748/0001-02 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 05/08/2024, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRII 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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Prefeitura Municipal de Mulungu do Morro 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

RUA ERONIDES DE SOUZA SANTOS, 55 

CENTRO - MULUNGU DO MORRO - BA CEP: 44885-000 

CNPJ: 16.445.876/0001-81 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
Número: 00011612024.E 

Nome/Razão Social: POSTO MULUNGU LTDA 

Nome Fantasia: POSTO MULUNGU LTDA 

Inscrição Municipal: 34000127 CPF/CNPJ: 73.740.748/0001-02 

Endereço: ANTONIO CARLOS MAGALHAES, 152 TÉRREO 

CENTRO MULUNGU DO MORRO - BA CEP: 48885-000 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 

APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 

TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO. 

Observação: 

Esta certidão foi emitida em 09/08/2024 com base no Código Tributário Municipal. 

Certidão válida até: 08/09/2024 

ta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada. 

Código de controle desta certidão: 6600009961800034000127030000116202408093 

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico: 
https://mulungudomorro.saatri.com  .br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade 

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Impresso em 09/08/2024 às 13:46:06 
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caixa 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

73.740.748/0001-02 

POSTO MULUNGU LTDA 

AV ANTONIO C MAGALHAES 152 TERREO / CENTRO SEDE / MULUNGU DO 
MORRO / BA / 44885-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 25/07/2024 a 23/08/2024 

Certificação Número: 2024072507480501748236 

Informação obtida em 05/08/2024 11:51:30 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  
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PODER JUDICIÁRIO 

11/0712022 005825844 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL 

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - jO GRAU 

CERTIDÃO N°: 005825844 FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela Internet no site do Tribunal de Justiça 
(http:/!esaj.tjba.jus.brlsco/abrirConferencia.do). 

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 11/07/2022, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

POSTO MULUNGU LTDA, portador do CNPJ: 73.740.748/0001-02, estabelecida na RUA ANTONIO C 
MAGALHAES N-152,1 ANDAR, CENTRO, CEP: 44885-000, Mulungu Do Morro - BA. 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

Salvador, segunda-feira, 11 de julho de 2022. 

005825844 
PEDIDO No: 



31/1.2/2024 
VALIDADE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO 
RUA ERONDES DE SOUZA SAN ros, 55 -CENTRO 
MULUNGU DO MORRO•  - BA - CEP 44885-000 

ONE(S): (74) 3643-1076 - (74) 3643-1230 CNPJIMF: 16.445.87610001-81 

Al v a r á 
DE LICENÇA 00042/ 2024 

PARA 

K4.iQ XOC - 

OS O M JLUNGU LTDA 

Ft.Tf!.tA 

I ,osO MJLUNGULTDA 

-. 

ANTONIO CARLÕS MAGALHAES 152 TÉRREO CENTRO - 
MULUNGU DO MORRO - BA 

'OMRCI2.YAREMSTA DE COMBLJSTIVEL.E..L1BRIFlCANTES, 
-COM'ERCtOVAREJIStÃ DE GAS(GLPG ú tiféitôtkPètróeo. 

) 

INSCRIÇÃO 
CAD. CCNM,CO 

34000127 

CFF!CM-'J 

73.740.748/0001-02 
J 

PATA ESI.0 - 

1.710112024 

DESCRIÇÃO 

R.AAE: 

e. 

E 

4 

CQ43O X lff AD? 

4447. 
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12'07í2Q24, 08:18 Consulta de Postas 

CERTIFICADO DE POSTO REVENDEDOR 

Razão Social: POSTO MULUNGU LTDA 

CN.PJ 7.7401480001.02 

Nrode PR/8A0002086 
Autonzaçao : 

Nro. Despacho: ANP 1169 

Data da 
Publicação;21/12/2000 

RUA ANTONIO CARLOS MAGALHAES - 152 TERREO CENTRO - MULUNGU DO MORRO 
Erereço. BA 

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Nêtu tal e Biocornbustíveis, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 8, inciso XV da Lei n 

9.478  dá 06 de agosto de 1997, certifica que, nesta data. a empresa acima mencionada encontra-se autorizada, por esta Agência, a 
exercer a atividade de revenda varejista de combutiveis automotivos, nos termos da Resolução ANP n° 41,. de 06 dé novembro de 

2013-, 

Emitido às 08:16:38 horas do dia 12/07/2024 (data e horário de brasília). 
Código de controle do certificado: 4588555A5A878716 

Este certificado é válido por 03 meses contados a. partir de sua emissão, não prevalecendo sobre certificados 
emitidos posteriormehte. 
Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Posta Revendedor Autorizado deverão ser verificadas pela internet, no 
síte da ANP: wwanpgovbr 

Ço 1/1 



G, ESTADO DA BAHIA
j ( 
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• 

 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, no 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.764/0001-49. 

Mulungu do Morro - BA, 12 de agosto de 2024. 

Assunto: Encaminhamento. 

Senhor Presidente, 

Estamos encaminhando a Vossa Excelência o Processo 

administrativo relativo à Dispensa n° 031/2024, objetivando a Contratação de 

empresa especializada para o fornecimento de combustível para veículos oficiais 

da câmara municipal de Vereadores do Município de Mulungu do Morro, no valor 

total R$ 59.895,00 (Cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e cinco reais), 

pelo prazo de 05 dias, em favor da empresa POSTO MULUNGU LTDA, a fim de 

que seja ratificado/homologado. 

Sobreleva destacar que o referido processo já fora analisado e 

aprovado pela procuradoria jurídica desta casa legislativa, como consta nos 

autos, portanto estando o mesmo apto para a ratificação/homologação. 

Sem mais para o momento, apresentamos votos de elevada estima e 

distinta consideração. 

Atenciosamente, 

Wanderson Fideles de Souza 
1° secretário 

Exmo. Sr. 
Julio Souza Santos 
NESTA 



1 
ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n° 205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO / HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo n°. 035/2024 
Dispensa de Licitação W. 031/2024. 

Com efeito, observa-se que todas as fases pertinentes ao processo 

administrativo em tela foram alçadas, e diante disso decido pela 

RATIFICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO do presente processo, em favor 

da empresa POSTO MULUNGU LTDA , nos termos do Parecer 

Jurídico. 

Publique-se. 

Em, 15 de agosto de 2024. 

Áú 
Julio Souza Santos 

Presidente 



ESTADO DA BAHIA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MULUNGU DO MORRO-BA 
Praça- Elza Maria de Jesus, n°205- Centro- Mulungu do Morro- Telefax (74)3643-1380. 
CNPJ- 00.843.76410001-49. 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 031/2024. 
Processo Administrativo n°. 035/2024 

CONTRATADA: POSTO MULUNGU LTDA. 

CNPJ: 73.740.748/0001-02 

VALOR TOTAL: R$ 59.895,00 (Cinquenta e nove mil oitocentos e noventa e cinco 
reais). 

OBJETO: A Contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
combustível para veículos oficiais da câmara municipal de Vereadores do Município 
de Mulungu do Morro. 

BASE LEGAL: § 20  doArt. 75, inciso II, Lei n.014.133/2021 de 01 de julho de 2021. 

DATA DA HOMOLOGAÇÃO: 15 de agosto de 2024. 

Julio . - Santos 
Presidente da Câmara Municipal 

CERTIDÃO 

Certifico que o Extrato acima foi afixado no 
quadro de avisos da Casa legislativa para 
conhecimento geral. 

Em, 15 de agosto de 2024. 

Wanderson Fideles de Souza 
10 secretário 


